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                                            ATA Nº 36/2024 1 

                    Esta ata contém 02 páginas numeradas de 01 a 02. 2 

Aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro, 3 

reuniram-se em SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 4 

VEREADORES DE GUAPORÉ, às 19:00h no Plenário Roberto Baldasso, 5 

os Vereadores: Antonio José Pandolfo, Alessandro Eduardo de Almeida, 6 

Fernanda Debona Baldin, Ronaldo Jair Donida, Itamara Franceschini, Jader 7 

Dalla Costa, Jonas Agosti, Moustafh Roberto Sari M. Munhammad, Gilson 8 

Luis Dai Prá, Valcir Antonio Fanton e Ari Paesi. Pelo Sr. Presidente 9 

Antonio José Pandolfo, foi dito: Boa noite a todos, em especial aos colegas 10 

Vereadores, à Mesa Diretora e ao público aqui presente. Sessão Ordinária do 11 

dia 29/10/2024, havendo número legal em nome de Deus dou por aberto os 12 

trabalhos da presente sessão Ordinária. APRECIAÇÃO DA ATA: Ata 13 

35/2024. Aprovada por unanimidade. TRIBUNA DO POVO: 14 

NINGUÉM PARA OCUPAR A TRIBUNA. LEITURA DOS 15 

EXPEDIENTES: Respostas dos Atos Oficiais n. 31/2024. Projeto de Lei 16 

94/2024. Projeto de Lei 95/2024. Projeto de Lei 96/2024. Projeto de Lei 17 

97/2024. REQUERIMENTOS ESCRITOS: JADER DALLA COSTA-18 

PP: Requereu a Mesa Diretora para que encaminhasse:1) a Secretaria de 19 

Obras e viação solicitar a restauração do calçamento na Rua Dr. João Pedro 20 

Ortiz, próximo a esquina com a Av.Monsenhor Scalabrini, Bairro Centro. 2) 21 

solicitar a Secretaria de Coordenação, Planejamento e Desenvolvimento 22 

Econômico, que proceda uma vistoria técnica na obra de asfaltamento da 23 

Linha 3 de Maio - Britola, em relação as placas de sinalização que estão 24 

soltas e caídas em toda a sua extensão e colocação de tubulação em alguns 25 

pontos para escoamento das águas pluviais. Aprovado por unanimidade. 26 

ALESSANDRO EDUARDO DE ALMEIDA-REPUBLICANOS:. 27 

Requereu a Mesa Diretora para que encaminhasse a Secretaria de Obras e a 28 

CORSAM/AEGEA, o fechamento de uma vala na rua Pinheiro Machado, ao 29 

lado da Padaria Napoli, esta vala foi aberta a um bom tempo, e até hoje 30 

permanece aberta. Aprovado por unanimidade. REQUERIMENTOS 31 

VERBAIS: ALESSANDRO EDUARDO DE ALMEIDA-32 

REPUBLICANOS:. Requereu a Mesa Diretora para que encaminhasse: 1) 33 

a Secretaria da Agricultura, referente a linha três de maio, sentido ao Sítio 34 

do Melati, para que faça a manutenção dessa via que se encontra em estado 35 

precário. Aprovado por unanimidade. ITAMARA FRANCESCHINI-36 

PP: Requereu a Mesa Diretora para que encaminhasse: 1) para que seja 37 

reiterado o requerimento verbal feito nos Atos Oficiais 27/2024, no dia 38 

19/08, onde solicitou-se a secretaria de trânsito a colocação de uma faixa 39 
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elevada na Rua Vanini, em frente ao numeral 416 no bairro pinheirinho. 40 

Vinculado ao memorando 9849/2024. Solicita-se a analise do conselho de 41 

trânsito conforme resposta concedida em memorando. 2) solicita Limpeza 42 

da vegetação na calçada e rua da Carlos Termignoni, sendo acesso ao trevo 43 

de Anta Gorda. Aprovado por unanimidade. FERNANDA DEBONA 44 

BALDIN-PDT: Requereu a Mesa Diretora para que fizesse a inclusão dos 45 

projetos nº 90/2024, 93/2024 e 94/2024 para apreciação e votação na Ordem 46 

do Dia da Sessão Ordinária nº 36 do dia 29/10/2024. Aprovado por 47 

unanimidade. ORDEM DO DIA: Projeto de lei nº 94/2024, que 48 

CONCEDE INCENTIVO À CULTURA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 49 

ATRAVÉS DE APOIO AO CTG OS DESGARRADOS E DÁ OUTRAS 50 

PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. Projeto de lei nº 93/2024, 51 

que AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE PATROCÍNIO 52 

COM O CONSELHO MUNICIPAL DOS CLUBES DE MÃES DE 53 

GUAPORÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por 54 

unanimidade. Projeto de lei nº 90/2024, que ALTERA DISPOSITIVOS 55 

DAS LEIS MUNICIPAIS Nºs 2442/2003 E 2657/2005 E DÁ OUTRAS 56 

PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. EXPLICAÇÕES 57 

PESSOAIS: Não teve, pois teve a cerimônia do Outubro Rosa no comando 58 

das Vereadoras Fernanda Debona Baldin e Itamara Franceschini. 59 

EXPLICAÇÕES DOS LÍDERES: Não teve, pois teve a cerimônia do 60 

Outubro Rosa no comando das Vereadoras Fernanda Debona Baldin e 61 

Itamara Franceschini. PRESIDENTE: Comunico os senhores vereadores 62 

que a próxima sessão Ordinária será realizada dia 04 de novembro de 2024 63 

às 19:00h, no Plenário Roberto Baldasso na Câmara Municipal de 64 

Vereadores de Guaporé. Sendo o que havia para tratar. “Em nome de Deus, 65 

dou por encerrado os trabalhos da presente Sessão Ordinária”. 66 

 67 

 68 

        Fernanda Debona Baldin                                Antonio José Pandolfo             69 

 Lider de Governo e Lider do PDT                                     Presidente                             70 
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 73 

            Ari Paesi                                                            Jader Dalla Costa 74 

        Líder do MDB                                                              Líder do PP 75 
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 77 

                                       78 

                     Valcir Antonio Fanton                   Alessandro de Almeida  79 

                              Líder do PL                         Líder do Republicanos   80 


